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Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 040/CPL/2018
Edital Nº043/CPL/2018
Processo Administrativo nº GI – 280/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-

goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 002/GAB/2018 de 
04 de janeiro de 2018, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será jul-
gada Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 
083/GP/07, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Para 
atender a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo – 
SEMECT. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA ATEN-
DER A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TEIXEIROPOLIS - RO. Estimado no valor de R$ 1.040,12 (um 
mil e quarenta reais e doze centavos). Processo Administrativo 
nº GI -280/2018 – Data para cadastro de proposta 30/04/2018 a 
partir das 08:00h, Até  o dia 14/05/2018 Até as 08:00h, data para 
abertura de propostas dia 14/05/2018 as 08:05h, e inicio da sessão 
pública: dia 14/05/2018, com início às 12:00h, horário de Brasília 
– DF, local www.licitanet.com.br. Informações Complementares: 
O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site 
supracitado ou na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis - RO, sito à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de 
Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.
br, para maiores informações através do telefone (69) 3465 1112.

Teixeirópolis/RO, 27 de abril de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Pregoeiro

Decreto nº 002/GAB/2018 de 04/01/2018

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS DECRETO N. 9042/GAB/PM/JP/2018

19 DE MARÇO DE 2018
Nomeia Patrícia Rafaela Gonçalves Rezende, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Or-
gânica Municipal,  Considerando o teor do Memorando nº 430/
SEMOSP/2018, e
Considerando solicitação do Secretário Municipal de Admi-
nistração,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Patrícia Rafaela Gonçalves Rezende, para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Produção e 
Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 19 de março de 2018.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 9043/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Nomeia Roseli Cardoso de Sá Lima, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e Considerando o teor do Memorando n. 045/ADM-
-SEMPLAN/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Roseli Cardoso de Sá Lima, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria 
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 02 de abril de 2018.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 9041GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO  DE 2018

Nomeia Edna Soares Barbosa, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Seção de Informatizações sociais, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e Considerando solicitação do Secretário Municipal 
de Governo,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Edna Soares Barbosa, para ocupar o cargo 
em comissão de Chefe da Seção de Informatizações Sociais, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 1º de março de 2018.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

Aviso de Licitação Fracassada
Pregão Eletrônico Nº27 /CPL/2018
Edital Nº 30/CPL/2018
Processo Nº GI – 280/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, através da Comis-

são Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal nº 
002/GAB/2018 de 04/01/2018, torna público para conhecimento 
dos licitantes e demais interessados, que a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº027/CPL/2018 referente ao Edital Nº. 030/
CPL/2018, realizada no dia 27/04/2018 às 10h00min horas. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISI-
ÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
TEIXEIROPOLIS - RO. Foi declarada FRACASSADA. As 
razões que motivaram a decisão encontrar-se-á a disposição dos 
interessados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Teixeirópolis - RO, sito à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de 
Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente 
das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (69) 3465 1112.

 
Teixeirópolis/RO, 27 de abril de 2018.

Jean Vieira de Araújo
Pregoeiro

Decreto nº 002/GAB/2018 de 04/01/2018

Aviso de Licitação Fracassada
Pregão Eletrônico Nº28 /CPL/2018
Edital Nº 31/CPL/2018
Processo Nº GI – 283/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO, através da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pelo Decreto Municipal nº 002/
GAB/2018 de 04/01/2018, torna público para conhecimento dos licitantes 
e demais interessados, que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
nº028/CPL/2018 referente ao Edital Nº. 031/CPL/2018, realizada no 
dia 27/04/2018 às 11h00min horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(COLCHÃO INFATIL E TECIDOS PARA LENÇOL) PARA 
ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO IN-
FANTIL DO MUNICIPIO DE TEIXEIROPOLIS - RO. Foi declarada 
FRACASSADA. As razões que motivaram a decisão encontrar-se-á a 
disposição dos interessados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Teixeirópolis - RO, sito à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de Segunda 
à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 07:00 às 13:00 
horas ou através do telefone (69) 3465 1112.

 
Teixeirópolis/RO, 27 de abril de 2018.

Jean Vieira de Araújo
Pregoeiro

Decreto nº 002/GAB/2018 de 04/01/2018

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 039/CPL/2018
Edital Nº042/CPL/2018
Processo Administrativo nº GI – 283/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pregoeiro 

nomeado pelo Decreto Municipal nº 002/GAB/2018 de 04 de janei-
ro de 2018, torna público que realizará a Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será julgada Menor Preço 
por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, Decretos Federais nº 
3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal nº 083/GP/07, aplicando-
-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. Para atender a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Turismo – SEMECT. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSUMO (COLCHÃO INFATIL E TECIDOS 
PARA LENÇOL) PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIROPOLIS - RO. Estimado no valor de R$ 12.247,44(doze 
mil duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e quatro centavos). 
Processo Administrativo nº GI -283/2018 – Data para cadastro de 
proposta 30/04/2018 a partir das 08:00h, Até  o dia 14/05/2018 Até as 
08:00h, data para abertura de propostas dia 14/05/2018 as 08:05h, e 
inicio da sessão pública: dia 14/05/2018, com início às 11:00h, horário 
de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. Informações Comple-
mentares: O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no 
site supracitado ou na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Teixeirópolis - RO, sito à Av. Afonso Pena, n° 2280, Centro, de 
Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, ou pelo site www.teixeiropolis.ro.gov.br, para 
maiores informações através do telefone (69) 3465 1112.

Teixeirópolis/RO, 27 de abril de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Pregoeiro

Decreto nº 002/GAB/2018 de 04/01/2018

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Sub Coordenadora de Recursos Humanos do Município de 

Mirante da Serra/RO no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
em razão de aprovação no Concurso Público Municipal de Mirante 
da Serra/RO, regido pelo Edital nº 02/2014 de 28 de Janeiro de 2014, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação deste Edital, sob pena 
de perda de vaga.

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 

SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

E D I T A L D E C O N V O C A Ç Ã O 
             A Sub Coordenadora de Recursos Humanos do Município de Mirante da 
Serra/RO no uso das atribuições que lhe são conferidas, em razão de aprovação no Concurso Público 
Municipal de Mirante da Serra/RO, regido pelo Edital nº 02/2014 de 28 de Janeiro de 2014, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo, para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
deste Edital, sob pena de perda de vaga. 
 
 

NOME CARGO NIVEL/CLASSE 
ALEXSON BRUNO DA SILVA PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA-SEMTAS  N-1  30 HORAS 

APARECIDO  JORGE DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM - SEMSAU NMII -01- 40 
HORAS 

CLAUDIA REGINA CARDOSO DOS REIS TECNICO EM ENFERMAGEM - SEMSAU NMII -01- 40 
HORAS 

VAGNER VIANA ROSARIO TECNICO EM ENFERMAGEM - SEMSAU NMII -01- 40 
HORAS 

LUCIANA FERREIRA BARBOSA TECNICO EM ENFERMAGEM - SEMSAU NMII -01- 40 
HORAS 

EDENISE SOARES DE SOUZA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE-Z. URBANA NEI -40 HORAS 

OZIANE DE MAGALHÃES OLIVEIRA VAILANTE AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE- LH 52 NEI -40 HORAS 

ELISANGELA DA SILVA PEREIRA ODONTOLOGO- PSF NSA2–01 40 
HORAS 

PATRICIA DE SOUSA MARQUES  PROFESSOR  SERIES INICIAIS NS1A – 30 HORAS 

MARIA DE FATIMA DA SILVA PROFESSOR  SERIES INICIAIS NS1A – 30 HORAS 

BRUNA APARECIDA DA SILVAPEDROSA PROFESSOR  SERIES INICIAIS NS1A – 30 HORAS 

MARLENE RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR  SERIES INICIAIS NS1A – 30 HORAS 

GISLEIVE GOES DA SILVA SUPERVISÃO PEDAGOGICA NS- A4 -40 HORAS 

ANDREIA PERREIRA CAMPOS MONITOR DE PATIO E TRANSPORTE ESCOLAR NEI – 40 HRS 

REGINALDO MENDES DO NASCIMENTO AGENTE ADMINISTRATIVO-EDUCAÇÃO NM II01-40 
HORAS 

OBS: Os Candidatos acima deverão comparecer munidos de toda a documentação exigidos para ocupação da respectiva  
função; conforme relação abaixo: 
 
01 cópia do RG; 
01 cópia do CPF; 
01 foto 3 x 4 recente e colorida. 
01 cópia do comprovante de residência; 
01 cópia do Título de eleitor; 
 Comprovante de estar Quites com a Justiça Eleitoral; 
01 cópia de Certidão de nascimento ou casamento 
01 cópia de RG CPF e Documento de Escolaridade do(a) Cônjuge se tiver;  
01 cópia de certidão dos filhos menores/dependentes; 
01 cópia da CTPS -  Carteira de Trabalho (páginada foto frente e verso)  
01 cópia do PIS/PASEP (caso não seja cadastrado, apresentar Declaração de não-cadastrado); 
01 Cópia do Imposto de Renda ou de Isento;   
01 Cópia de Reservista ou Certificado de Incorporação para candidatos do sexo masculino    
01 Cópia da Conta Corrente do Banco do Brasil S/A se tiver; 
01 Cópia da CNH na categoria exigida ao qual está concorrendo para motoristas; 
01 CópiaAutenticada em Cartório do Diploma/Comprovante de Escolaridade e histórico escolar 
compatível com o emprego no qual está concorrendo;  

OBS: Os Candidatos acima deverão comparecer munidos de toda a 
documentação exigidos para ocupação da respectiva 

função; conforme relação abaixo:

01 cópia do RG;
01 cópia do CPF;
01 foto 3 x 4 recente e colorida.
01 cópia do comprovante de residência;
01 cópia do Título de eleitor;
 Comprovante de estar Quites com a Justiça Eleitoral;
01 cópia de Certidão de nascimento ou casamento
01 cópia de RG CPF e Documento de Escolaridade do(a) Cônjuge 

se tiver; 
01 cópia de certidão dos filhos menores/dependentes;
01 cópia da CTPS -  Carteira de Trabalho (páginada foto frente e 

verso) 
01 cópia do PIS/PASEP (caso não seja cadastrado, apresentar De-

claração de não-cadastrado);
01 Cópia do Imposto de Renda ou de Isento;  
01 Cópia de Reservista ou Certificado de Incorporação para candi-

datos do sexo masculino   
01 Cópia da Conta Corrente do Banco do Brasil S/A se tiver;
01 Cópia da CNH na categoria exigida ao qual está concorrendo 

para motoristas;
01 CópiaAutenticada em Cartório do Diploma/Comprovante de 

Escolaridade e histórico escolar compatível com o emprego no qual 
está concorrendo; 

01 Cópia autenticada em Cartório da Carteira profissional compatível 
com o emprego no qual está concorrendo;  

Certidão de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível no site 
www.justicafederal.jus.br);

Certidão de quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia ( 
www.sefin.ro.gov.br)

Certidão Municipal;
Certidão do TCE/RO (disponível no site www.tce.ro.gov.br);
Certidão Negativa Civil e Criminal do FORUM da Comarca de residência 

do candidato (www.tj.ro.jus.br);
Declaração informando se ocupa ou não Cargo Público, expedida pelo 

próprio candidato, conforme art. 37 XVI, ”c”, da Constituição Federal (de-
clarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); caso ocupa, deverá 
apresentar também Certidão expedida pelo órgão Empregador informando:  
a Carga horária contratual, o horário de trabalho e o regime jurídico);

Declaração de que não foi Demitido a bem do serviço público nos últimos 
05 (cinco) anos (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);

Declaração que não responda a processo Administrativo Disciplinar, 
nas esferas publica Municipal, Estadual e Federal (declarado pelo próprio 
candidato e com firma reconhecida); 

Declaração se possui dependentes (declarado pelo próprio candidato e 
com firma reconhecida firma;e copias de toda documentação em anexos.  

Atestado de Sanidade Físico e Mental expedido por Médicos do quadro fun-
cional do Nosso Município, após análise dos exames abaixo relacionados:

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA 

SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA E PLANEJAMENTO 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
01 Cópia autenticada em Cartório da Carteira profissional compatível com o emprego no qual está 
concorrendo;   
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível no site www.justicafederal.jus.br); 
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia ( www.sefin.ro.gov.br) 
Certidão Municipal; 
Certidão do TCE/RO (disponível no site www.tce.ro.gov.br); 
Certidão Negativa Civil e Criminal do FORUM da Comarca de residência do candidato (www.tj.ro.jus.br); 
Declaração informando se ocupa ou não Cargo Público, expedida pelo próprio candidato, conforme art. 
37 XVI, ”c”, da Constituição Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); caso 
ocupa, deverá apresentar também Certidão expedida pelo órgão Empregador informando:  a Carga 
horária contratual, o horário de trabalho e o regime jurídico); 
Declaração de que não foi Demitido a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos (declarado 
pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 
Declaração que não responda a processo Administrativo Disciplinar, nas esferas publica Municipal, 
Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida);  
Declaração se possui dependentes (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida firma;e 
copias de toda documentação em anexos.   
 
Atestado de Sanidade Físico e Mental expedido por Médicos do quadro funcional do Nosso Município, 
após análise dos exames abaixo relacionados: 

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO 
SERVIÇO PÚBLICO 

EXAME 
Raios-X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida) 
Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna 
total) 
Avaliação Psiquiátrica 
Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e 
Parasitária, Ultra-sonografia Pélvica e Ultra-sonografia das Mamas (após os 40 anos de 
idade a Ultra-sonografia das mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo 
Laudo do Radiologista) 
Avaliação Dermatoneurológica 
Avaliação Oftalmológica 
Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores, orientadores 
educacionais, motoristas  e operadores de máquinas pesadas);  
Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma 
(para todas as idades e com ECG acompanhado da respectiva interpretação) 
Raio-X do tórax em PA com laudo radiológico (exceto para grávida) 
Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma 
– Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS - AntiHCV 
Escarro: BAAR 
Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha) 
PSA Total (para homens acima de 40 anos) 
Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados 
desta Relação. ( ATESTADO ) 
Caso inscrito para as vagas destinadas para portadores de Necessidades Especial, Atestado 
Médico evidenciando a aptidão para a função pretendida 

 

Caso inscrito para as vagas destinadas para portadores de Necessidades 
Especial, Atestado Médico evidenciando a aptidão para a função pretendida

Mirante da Serra/RO, 26 Abril 2018.

DERLANIA ROBERTO MOREIRA
Sub-Coordenadora de Recursos Humanos

Port. Nº 3945/2017

SERGIO MASSARONI
Secretario Municipal de Adm. Finanças e Planejamento

Portaria 3667/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°029/CPL/2018
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS.
Processo Administrativo: Nº 221/SEMOSP/2018. 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras RO, situada na Av. 

Marechal Rondon, n° 984, Centro, Seringueiras-RO, através do 
Pregoeiro Municipal, TORNA PUBLICO, para conhecimento 
dos interessados que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, que será julgado pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, nos termos da Lei 
n.º 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei 
Complementar Nº 147/2014, com aplicação subsidiária da Lei 
n.º 8.666/93, Decreto Municipal n.º 038/PMS/2013 e ainda pelo 
Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90. OBJETO: 
O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE PE-
ÇAS PARA MANUTENÇÃO DA RETRO ESCAVADEIRA 
580N 2013 E PÁ CARREGADEIRA 12C, PERTENCENTE À 
FROTA DE MAQUINARIOS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO 
DE SERINGUEIRAS-RO, EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. Data para 
cadastro de proposta a partir das 08:00 horas do dia 30/04/2018, 
Data para abertura de propostas a partir das 08:00 horas do dia 
14/05/2018;  Inicio da sessão pública de lances: dia 14/05/2018 
às 09:00 horas, horário de Brasília/DF,  local https://licitanet.
com.br/, maiores informações através do telefone (0xx)69 3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cpl.seringueiras@hotmail.com.

Seringueiras-RO, 27 de Abril de 2018.

LUIS CARLOS MORAIS ALFAIA
PORT. Nº182/GAB/PMS/2017

Pregoeiro Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 038/CPL/2018
Edital Nº. 41/CPL/2018
Processo Administrativo nº GI – 318/2018
A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, através do Pre-

goeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 002/GAB/2018 de 
04 de janeiro de 2018, torna público que realizará a Licitação 
na modalidade. Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço e será jul-
gado Menor Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, Decreto Municipal 
nº 083/GP/07, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 
Para atender a Secretaria Municipal de Planejamento Adminis-
tração e Fazenda – SEMPLAF. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
CONTÁBIL ESPECIALIZADA EM CONTABILIDADE 
PUBLICA MUNICIPAL. - Estimado no valor de R$ 156.120,00 
(cento e cinquenta e seis mil e cento e vinte reais). Processo 
Administrativo nº GI-318/2018 – Data para Recebimento de 
proposta 30/04/2018 a partir das 08:00 h, Até o dia 14/05/2018, 
até as 08:00h. Data para abertura de propostas dia 14/05/2018 as 
08:05h e inicio da sessão pública: dia 14/05/2018, com início às 
10:00 h, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 
Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á a disposi-
ção dos interessados no site supracitado ou na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Teixeirópolis - RO, sito à Av. Afonso 
Pena, n° 2280, Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, 
em horário de expediente das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo site 
www.teixeiropolis.ro.gov.br, para maiores informações através 
do telefone (69) 3465 1112.

Teixeirópolis/RO, 27 de abril de 2018.

Jean Vieira de Araujo
Pregoeiro

Decreto nº 02/GAB/2018 de 04/01/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2018 
PROCESSO Nº 261/SEMECEL/2018
A Prefeitura Municipal de Costa Marques, por intermédio 

da Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público, 
para conhecimento dos interessados que fará realizar na forma 
do disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações 
posteriores, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, “LICI-
TAÇÃO”, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor 
Preço, empreitada por preço global.

Objeto: execução de serviços de Implantação da Subestação 
e Rede de Condicionadores de Ar na Escola Ilton José Martins, 
localizada na Avenida Airton Sena Esquina com Avenida Marechal 
Rondon, Distrito de São Domingos do Guaporé no município de 
Costa Marques-RO, sob fiscalização da Secretaria Municipal 
de Educação, de acordo com o Convênio n° 331/PGE/2017, 
especificações técnicas e condições no projeto básico e memorial 
descritivo, do processo nº 261/SEMECEL/2018

Data e Local da Sessão Pública: O Recebimento e abertura dos 
envelopes de habilitação e proposta de preços será dia 14/05/2018, 
às 08:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
localizada no Edifício sede da Prefeitura Municipal, na Av. Chian-
ca, 1381, centro, em Costa Marques-RO. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço eletrônico serviços-web.
costamarques.ro.gov.br, do email cplcostamarques@hotmail.com, 
e na sal da Comissão Permanente de Licitação desta prefeitura, 
em dias úteis, no horário das 7h30min. às 13h30min. 

Valor Estimado: O valor estimado da contratação é de R$ 
157.894,73 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e noventa e 
quatro reais e setenta e três centavos).

Fonte Recurso: CCV 331/PGE/2017.

Informações: Informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(69) 3651-2718, e pelo correio eletrônico cplcostamarques@
hotmail.com. 

Costa Marques/RO, 26 de Abril de 2018

José Arriates Neto
Presidente da CPL

Portaria nº. 019/PMJP/SEMAS/2018.
 Ji-Paraná, 26 de abril de 2018.

Designa a servidora Jane Maria Rodrigues Cardoso
para ocupar o cargo de Coordenadora da Instituição
de Acolhimento Adélia Francisca Santana.
A Secretária Municipal de Assistência Social, Maria Sonia 

Grande Reigota
Ferreira, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal, e com
fundamento no que estabelece o Artigo 92, § 1º da Lei Federal 

nº 8.069, de 13 de julho de
1990, conforme Estatuto da Criança e do Adolescente.

CONSIDERANDO: a necessidade de ter um guardião na 
Instituição de Acolhimento,

sendo responsável por cuidar e zelar da integridade física, mental 
e moral das crianças

institucionalizadas.

CONSIDERANDO: a necessidade de um gestor para coordenar 
as atividades

administrativas, técnicas e laborais da Instituição de Acolhi-
mento.

RESOLVE:
Art. 1º Fica designada a servidora Jane Maria Rodrigues Cardoso 

matricula 13296
para atuar como Coordenadora Titular, na Instituição de Aco-

lhimento Adélia Francisca
Santana.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a apartir do dia 01 de maio 

de 2018.

Maria Sonia Grande Reigota Ferreira
Sec. Municipal de Assistência Social

Dec. 7184/GB/PM/JP/2017

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO PRORROGAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA PARA SORTEIO DOS 

PROFISSIONAIS PARA FORMAÇÃO
 DA SUBCOMISSÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/CPL/2018 (PMOPO)

Prefeitura da Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, por 
meio do Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 10867//
GAB/17, torna público aos interessados e, a quem possa interessar 
a prorrogação da sessão prevista para às 10h00 dia 30 de abril de 
2018, para às 10h00 DIA 02 DE MAIO DE 2018, a realização da 
sessão pública para o sorteio referente à seleção dos profissionais 
formados em comunicação, publicidade e marketing, para compor 
subcomissão técnica para o julgamento das propostas técnicas 
apresentadas na licitação na modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 003/CPL/2018, do tipo Melhor Técnica, tendo como 
objeto a contratação de agências de propaganda para a prestação 
de serviços de publicidade, no âmbito da Administração direta e 
indireta. Em virtude da decretação do ponto facultativo no dia 
30 de abril de 2018, concedido pelo decreto nº 11506/GP/2018.   

  

Eliabe Leone de Souza 
Pregoeiro /CPL

Dec. 10867/GAB/17

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO) 

A AGROINDUSTRIA FAMILIAR DE ABATEDOURO 
AVICULA “FRANGO PEDREZ” de propriedade do Senhor 
DORIEDSON DA SILVA CHIAMULERA CPF: 326.593.342-34, 
localizada na Linha 128, Lote 08, Gleba 40, Zona Rural,  torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 26./04./.2018, a Licença 
Municipal de Operação, para a atividade de ABATEDOURO 
AVÍCULA.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO

O Senhor VIVALDO DE JESUS DA SILVA CPF 084.997.992-
72, localizado na Linha 98, Lote 60, Gleba 03, Zona Rural, torna 
público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ji-Paraná, em 26/04/2018, a Renovação da Licença 
Municipal de Operação, conforme Processo nº 1-9940/2013, para 
a atividade de Piscicultura.



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA
JUSTIFICATIVA Nº 08/CPL/2018

PROCESSO Nº82/2018 SECRETARIA:SEMSAU
DATA: 27/04/2018 MEM:154/SEMSAU
FIRMA: RIGON & CIA LTDA  
CNPJ: 03.651.923/0001-00
VALOR: R$ 1.950,00 (UM MIL E NOVECENTOS E CIN-

QUENTA REAIS).

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA D ÁGUA PARA 
POÇO SEMI-ARTESIANO, BOMBA HIDRÁULICA 2.0 
CV. TRIFÁSICO 230 V. BOMBA SUBMERSA, CANETA, 
PARA O ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO PRÉDIO DA 
UMS SAMUEL MARQUES DOS SANTOS

ORDENADOR DE DESPESAS,
De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 

1993 e suas alterações:

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:
II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do artigo ante-
rior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior Vulto que possam a ser realizada de uma só vez.

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e homo-
logação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

CARLOS WILLEN DOBELIN
PRESIDENTE- CPL

LÉIA DUARTE FERREIRA
1º MEMBRO

FÁBIO FONSECA TRESSMANN
2º MEMBRO

MARIA APARECIDA ALVERNAZ THOMAZETTO
3º MEMBRO

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

TESTE SELETIVO
Realização:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO. 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 002/2018

Art. 1º. A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO., tendo em 
vista a autorização contida na Lei Municipal nº. 1.500/2018, torna público que 
será realizada através de Teste Seletivo Simplificado, destinado a contratação 
por tempo determinado de servidores municipais, nas Secretarias Municipais 
de Saúde e Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 2°. O Teste Seletivo Simplificado será regido pela Lei nº. 1.500/2018, e 

por este Edital e executado pelas Comissões nomeadas pela Prefeita Municipal, 
Portarias de nºs. 207/2018 e 208/2018, com o objetivo de recrutamento e seleção 
de candidatos para provimento do seguinte cargo:

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ – RO.  
 

TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº. 002/2018 

 
 
Art. 1º. A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO., tendo em 
vista a autorização contida na Lei Municipal nº. 1.500/2018, torna público que 
será realizada através de Teste Seletivo Simplificado, destinado a contratação 
por tempo determinado de servidores municipais, nas Secretarias Municipais 
de Saúde e Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 
 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 2°. O Teste Seletivo Simplificado será regido pela Lei nº. 1.500/2018, e 
por este Edital e executado pelas Comissões nomeadas pela Prefeita 
Municipal, Portarias de nºs. 207/2018 e 208/2018, com o objetivo de 
recrutamento e seleção de candidatos para provimento do seguinte cargo: 

 
 

ANEXO I 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOMENCLATURA Nº. de 
vagas 

SALÁRIO CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 02 R$2.679,60 40 horas ESF 
 

ANEXO II 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

NOMENCLATURA Nº. de 
vagas 

SALÁRIO CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO 

Pedagogo  01 R$2.206,07 40 horas Esc. Euclides da 
Cunha 

Específica/letras 01 R$2.206,07 40 horas Esc. Euclides da 
Cunha 

 
 

ANEXO III 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO 

NOMENCLATURA Nº. de 
vagas 

SALÁRIO CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO 

Pedagogo  01 R$2.206,07 40 horas Esc. Tiradentes 
Específica/letras 01 R$2.206,07 40 horas Esc. Tiradentes 

 

§1º. Fisioterapeuta, de formação generalista, atuará nas diversas áreas da 
saúde, dentre elas, saúde do idoso, da criança, da mulher, do trabalhador, da 
família, entre outras. Terá o primeiro contato que avaliará, fará diagnóstico fi-
sioterapêutico, prescreve, executa o tratamento e encaminha o paciente à alta ou 
a outros profissionais se necessário. .Desenvolve suas ações em todos os níveis 
de atenção a saúde (primário, secundário e terciário). Assim os fisioterapeutas 
estão plenamente habilitados a atuar na promoção de saúde, prevenção de 
doenças, na cura e na reabilitação. Atuará nas diversas melhorias para a saúde 
da população, além de diminuir a demanda em outros serviços, como interna-
ções prolongadas e cirurgias. Atará junto ao PSF urbano e rural, incluindo os 
distritos de Pedras Negras, Santo Antônio e Porto Murtinho. Tudo conforme as 
normas federais, estaduais e Municipais, especialmente as descritas no Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários (Lei Complementar nº047/2015), no que couber.

§2º. O professor pedagogo exercerá a docência na escola Municipal Euclides 
da Cunha no Distrito de Pedras Negras e na escola Municipal Tiradentes no 
Distrito de Santo, na educação infantil, educação nos anos iniciais do ensino 
fundamental (escolarização de crianças, jovens e adultos, educação inclusiva), 
tudo conforme a LDB, bem como as normas municipais aplicadas, especial-
mente as descritas no Plano de Cargos, Carreiras e Salários (Lei Complementar 
nº045/2015), no que for afim.

§3º. O professor bacharel em letras exercerá a docência na escola Municipal 
Euclides da Cunha no Distrito de Pedras Negras e na escola Municipal Tira-
dentes no Distrito de Santo, tem atribuições de lecionar na educação básica, nas 
disciplinas mais formais da língua, como a linguística, a fonética e a literatura..., 
tudo conforme a LDB, bem como as normas municipais aplicadas, especial-
mente as descritas no Plano de Cargos, Carreiras e Salários (Lei Complementar 
nº045/2015), no que for afim.

REGIME, PRAZO E CONDIÇÕES DE TRABALHO
Art. 3º. Os candidatos serão providos nos empregos sob o Regime Celetista 

e pelo prazo de até 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único - O vencimento base será regido pela Lei Complementar nº. 
45/2015 e suas alterações e Lei Complementar nº. 47/2015 e suas alterações, 
bem como as atribuições dos cargos são as constantes na referida lei, além das 
regras estatuídas na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO TESTE SELETIVO
Art. 4º. São condições exigidas e que deverão instruir o pedido de inscrição:
ser brasileiro nato ou naturalizado;
estar em dia com as obrigações eleitorais;
se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
possuir escolaridade mínima exigida para o cargo;
possuir na data da posse a idade mínima de 18 anos;
não possuir antecedentes criminais.
Art. 5°. O pedido de inscrição será dirigido a Presidente da Comissão do 

Teste Seletivo, e será realizado no período compreendido entre os dias 02 a 
08 de maio de 2018, nos dias úteis, no horário e local seguinte:

I- das 8:00 às 13:00 horas; 
II- Local será na Secretaria Municipal de Saúde do Município de São 

Francisco do Guaporé; 
III- Local será na Secretaria Municipal de Educação do Município de São 

Francisco do Guaporé.
§ 1º. Para se inscrever, o candidato preencherá formulário próprio fornecido 

pela Prefeitura Municipal, declarando possuir as condições para participar do 
concurso e aceitação das normas desse Edital, apresentando cópia autenticada 
dos seguintes documentos, para trabalhar com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais:

Cédula de identidade – RG;
Cadastro de Pessoa Física - CPF;
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
Duas fotos 3X4, recentes;
Certificado de conclusão de curso;
Certidão de casamento ou nascimento; 
Certidão de nascimento dos dependentes;
Título de Eleitor com comprovante da última votação;
Certificado de Dispensa do Serviço Militar (para candidatos do sexo mas-

culino);
Certidão negativa de antecedentes criminais.

§ 2º. Não serão cobradas taxa de inscrição.
§ 3º. Não haverá inscrição condicional e por procuração.
§ 4º. As inscrições serão homologadas 24 (vinte e quatro) horas após o término 

do prazo da realização das inscrições.
§ 5º as inscrições poderão ser realizadas através do sitio da internet por 

meio do endereço eletrônico http://www.saofrancisco.ro.gov.br, entretanto 
os currículos deverão ser encaminhados por meio do Correios com aviso de 
recebimento no endereço constante no rodapé deste, em envelope indevassável 
com comunicação de envio do comprovante de inscrição por meio do e-mail 
gabinete_sfg@outlook.com. 

DAS PROVAS
Art. 6º. No ato da inscrição, o candidato já deverá apresentar o currículo. 

O procedimento do teste será composto de uma única etapa. As provas serão 
de caráter Classificatória e Eliminatória, do tipo análise curricular (Títulos):

§1º: FISIOTERAPEUTA: 
a) Graduação (certificado): 5,0 (cinco) pontos;
b) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação: 01 (um) ponto;
c) Certificado de conclusão de curso de mestrado: 2,0 (dois) pontos;
d) Certificado de conclusão de curso de doutorado: 1,0 (um) ponto;
e) curso ou seminários com mínimo de 40 horas voltado para o Programa 

Saúde da Família – PSF: 01 (um) ponto.
§2º: PROFESSOR PEDAGOGO: 
a) Graduação (certificado): 5,0 (cinco) pontos;
b) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação: 01 (um) ponto;
c) Certificado de conclusão de curso de mestrado: 2,0 (dois) pontos;
d) Certificado de conclusão de curso de doutorado: 2,0 (dois) pontos;

§3º: PROFESSOR ESPECÍFICA/LETRAS: 
a) Graduação (certificado): 5,0 (cinco) pontos;
b) Certificado de conclusão de curso de pós-graduação: 01 (um) ponto;
c) Certificado de conclusão de curso de mestrado: 2,0 (dois) pontos;
d) Certificado de conclusão de curso de doutorado: 2,0 (dois) pontos;

Art. 7º. 24 (vinte e quatro) horas após a homologação das inscrições será 
feita a análise curricular dos candidatos na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUSA e Secretaria Municipal de Educação.

I. Serão avaliados de forma rigorosa e detalhada a documentão em envelope 
de cada candidato, sendo pré-aprovados aqueles que obtiverem a pontuação 
mínima de 5,0 (cinco) pontos.

II. O candidato que não obtiver a nota mínima a que descreve o inciso anterior 
será eliminado do teste. A pontuação não será acumulável.

III. Após a avaliação e análise curricular dos pré-aprovados com a nota 
mínima expressa no inciso primeiro deste artigo, será aprovado o candidato 
com a maior pontuação.

CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO
Art. 8. Após a homologação do resultado na data de 10 de maio deste ano 

de 2018, o candidato devidamente aprovado, será convocado para contratação 
por prazo determinado.

Art. 9. A vaga será preenchida por ordem decrescente de classificação, 
obedecido ao limite constante no Edital.

Art. 10. Havendo empate, será chamado o candidato mais velho.
Art. 11. Somente será contratado o candidato apto nos exames de capacidade 

física e mental, realizado por médico credenciado pelo Município.

Parágrafo único - O candidato será contratado imediatamente após o ato 
de convocação.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. O direito de ação (recursos) nos autos do presente Teste Seletivo 

é de 03 (três) dias corridos, a contar da data da publicação dos resultados.
Art. 13. O pedido de inscrição do candidato implica declaração de que 

conhece este regulamento e se obriga a respeitar suas prescrições.
Art. 14. Sem prejuízo da apuração de eventuais ilícitos criminais e adminis-

trativos, a inscrição, qualquer das provas, ou a nomeação poderão, a qualquer 
tempo, ser anuladas, desde que seja verificada falsidade ou irregularidade nas 
provas ou nos documentos apresentados, ou ainda em decorrência de aplica-
ção de sanção penal ou administrativa ocorrida até a data da homologação 
do resultado.

Art. 15. Será excluído do concurso o candidato que:

a) agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe 
encarregada da avaliação curricular;

b) for surpreendido por falsa identificação pessoal;
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria 

ou de terceiros, durante o teste;
d) não atender às determinações regulamentares.

Art. 16. A aprovação no Teste Seletivo não assegura ao candidato o direito 
de ingresso.

17- Nos casos de eventuais impasses, conflitos ou dúvidas não sanáveis, fica 
eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Guaporé - RO.,  para dirimir 
qualquer dúvida que porventura vierem a surgir. 

São Francisco do Guaporé/RO, 27 de Abril de 2018.

Gislaine Clemente
Prefeita Municipal

FICHA DE INSCRIÇÃO
Ilustríssima Senhora Presidenta da Comissão do Teste Seletivo Simplifi-

cado/2014, venho a Vossa Senhoria requerer inscrição no referido certame, 
declarando, nesta oportunidade, que conheço o regulamento e me obrigo a 
respeitar suas prescrições.

Nome: ____________________________________________________

Sexo:  Masc. (    ) Fem. (    )     Data Nascimento: _____/_____/______

CIC: _____._____._____-____ RG:________________       SSP/_________

Data Expedição:_____/_____/______  Endereço:___________________

Bairro:______________________ Cidade:____________ UF:_________

CEP:________________   Fone/fax: 0xx___________________________

Correio Eletrônico:_____________________________________

Emprego pleiteado: ____________________Localidade:________________

Data:______/_______/_________

Assinatura:

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

AVISO PRORROGAÇÃO PARA REALIZAÇÃO 
DA SESSÃO PÚBLICA PARA SORTEIO DOS 

PROFISSIONAIS PARA FORMAÇÃO
 DA SUBCOMISSÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/CPL/2018 (PMOPO)

Prefeitura da Estância Turística Ouro Preto do Oeste – RO, por 
meio do Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 10867//
GAB/17, torna público aos interessados e, a quem possa interessar 
a prorrogação da sessão prevista para às 10h00 dia 30 de abril de 
2018, para às 10h00 DIA 02 DE MAIO DE 2018, a realização da 
sessão pública para o sorteio referente à seleção dos profissionais 
formados em comunicação, publicidade e marketing, para compor 
subcomissão técnica para o julgamento das propostas técnicas 
apresentadas na licitação na modalidade de TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 003/CPL/2018, do tipo Melhor Técnica, tendo como 
objeto a contratação de agências de propaganda para a prestação 
de serviços de publicidade, no âmbito da Administração direta e 
indireta. Em virtude da decretação do ponto facultativo no dia 
30 de abril de 2018, concedido pelo decreto nº 11506/GP/2018.   

  
Eliabe Leone de Souza 

Pregoeiro /CPL
Dec. 10867/GAB/17
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Torne-se capaz de elogiar os outros em sua ausência.

DECRETO N. 9044/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Nomeia Rariene da Silva Leal Villa Nova, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/
PMJP/SEMAD/RO para ocupar o cargo de Enfermeira.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, Considerando o teor do Memorando no 313/GGRH/
SEMAD/2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Rariene da Silva Leal Villa Nova no quadro 
efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo 
de Enfermeira, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal, referente ao Edital nº 01/2013/PMJP/SEMAD/RO, 
homologado pelo Decreto n. 2605/GAB/PM/JP/2014.
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos ao dia 14 de março de 2018.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ



Vence finalmente quem não se apóia nos outros.

DECRETO N. 9045/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Nomeia Alba Francisca de Paula Santos, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 01/2013/PMJP/
SEMAD/RO para ocupar o cargo de Assistente Social (SEMUSA).
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, Considerando o teor do Memorando no 313/GGRH/
SEMAD/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Alba Francisca de Paula Santos no qua-
dro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o 
cargo de Assistente Social (SEMUSA), aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 01/2013/
PMJP/SEMAD/RO, homologado pelo Decreto n. 2605/GAB/
PM/JP/2014.
 
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime 
Estatutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9046/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Nomeia Kathleen Gomes Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Apoio ao Desenvolvimento, da Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município 
de Ji-Paraná.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Kathleen Gomes Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Gerente de Apoio ao Desenvolvimento, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir do dia 26 de março de 2018.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES 
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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DECRETO N. 9047/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
corrente Exercício Financeiro.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, 
de 17 de março de 1964; 

Considerando o teor do Memorando no 040/SEMFAZ/18, e
Considerando o teor do Memorando n. 023/SEMFAZ/
CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 3.870,57 (três mil, oito-
centos e setenta reais e cinquenta e sete centavos) para reforço 
das dotações vigentes:

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCA-
ÇÃO
133 12.122.0001.2079.0000 Manutenção das Atividades da Se-
cretaria de Educação 3.870,57
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
012 007 Convênios Diversos
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 
em 31 de dezembro de 2017, referente ao Convênio Caminho da 
Escola, para devolução de saldo do recurso, conforme demons-
trativo, anexo único do presente decreto. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.
 

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9048/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar no corrente Exercício Financeiro.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, Considerando as disposições da Lei Municipal n. 
3127, de 11 de dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei 
Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964; 

Considerando o teor do Memorando no 040/SEMFAZ/18, e
Considerando o teor do Memorando n. 023/SEMFAZ/
CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 372.106,78 (trezentos e 
setenta e dois mil, cento e seis reais e setenta e oito centavos) para 
reforço das dotações vigentes:
02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMEN-
TO
1019 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento 372.106,78
3.3.20.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
002 400 Convênios Diversos
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balan-
ço em 31 de dezembro de 2017, referente ao Convênio n. 024/
DPCN/2015, sendo: R$ 11.348,05 (onze mil, trezentos e quarenta e 
oito reais e cinco centavos), por anulação do saldo de empenho de 
restos a pagar não utilizado, para devolução de saldo do recurso, 
conforme demonstrativo, anexo único do presente decreto. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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DECRETO N. 9049/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
corrente Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, Considerando as disposições da Lei Municipal n. 
3127, de 11 de dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei 
Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;

Considerando o teor do Memorando no 048/GESCON/SEM-
PLAN/2018, e Considerando o teor do Memorando nº 023/
SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
para reforço das dotações vigentes: 
02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1025 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento 2.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação em igual valor das 
dotações vigentes:

02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1029 04.121.0001.2055.0000 Manut. Atividades da Secretaria de 
Planejamento -2.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DECRETO N. 9050/GAB/PM/JP/2018
19 DE MARÇO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
corrente Exercício Financeiro.
JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal,  
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, 
de 17 de março de 1964;
Considerando o teor do Memorando no 043/SEMAS/ADM/2018, 
e Considerando o teor do Memorando nº 023/SEMFAZ/
CAEO/2018,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adi-
cional Suplementar no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais), para reforço das dotações vigentes: 
02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1197 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média 
Complexidade 9.600,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATU 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot.Social Espec.Média Complexidade

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão uti-
lizados recursos provenientes da anulação em igual valor das 
dotações vigentes:

02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1203 08.244.0009.2087.0000 Proteção Social Especial Média 
Complexidade -9.600,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
018 103 Prot.Social Espec.Média Complexidade

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 19 dias do mês de março de 2018.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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